
Lima, Éfren Paulo Porfírio de Sá; Alves, Saul Ferreira﻿﻿. O dissentimento do paciente e a responsabilidade civil  
do médico pelo inadimplemento do dever de abstenção no ciclo do consentimento informado. 

Revista de Direito Civil Contemporâneo. vol. 43. ano 12. p. 227-251. São Paulo: Ed. RT, abr.-jun. 2025.

227

O dissentimento do paciente e a responsabilidade 
civil do médico pelo inadimplemento do dever de 
abstenção no ciclo do consentimento informado

The patient’s dissent and the physician’s 
liability for violating the duty not to act within 

the framework of informed consent

Éfren Paulo Porfírio de Sá Lima

Professor Adjunto de Direito Civil do Departamento de Ciências  
Jurídicas da Faculdade de Direito da Universidade Federal do Piauí (UFPI).  

Doutor em Direito Civil pela Universidade de Salamanca. Advogado.  
efrencordao@ufpi.edu.br

Saul Ferreira Alves

Mestre em Direito pela Faculdade de Direito da Universidade  
Federal do Piauí (UFPI). Procurador do Estado do Piauí. Advogado.  

saulemmanuelferreiraalves@gmail.com

Recebido em: 04.07.2022 
Aprovado em: 07.04.2025

Área do Direito: Civil

Resumo: O presente artigo analisa o dissentimen-
to do paciente e a responsabilidade civil do mé-
dico pelo inadimplemento do dever de abstenção 
no ciclo do consentimento informado. Partindo 
de revisões bibliográficas e jurisprudenciais, o 
estudo examina o conteúdo da obrigação nega-
tiva do médico, enfatizando sua natureza como 
dever de abstenção. Discute-se a distinção entre 
a responsabilidade pelo inadimplemento dessa 
obrigação e aquela decorrente de danos causados 
na prática dos atos de assistência à saúde. O arti-
go argumenta que a violação do dever de absten-
ção configura ato ilícito que atinge as liberdades 

Abstract: This article examines patient dissent 
and the physician’s civil liability for breaching 
the duty not to act within the framework of in-
formed consent. Drawing on legal literature and 
case law analysis, it explores the scope of the 
physician’s negative obligation, highlighting its 
nature as a duty not to act. The discussion distin-
guishes liability for violating this duty from that 
arising out of harm caused by the performance 
of medical procedures. The article argues that 
breaching the duty not to act constitutes an un-
lawful interference with the patient’s freedoms of 
exercise, amounting to a violation of personality
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de exercício e de especificação do paciente, cons-
tituindo dano aos direitos de personalidade, no-
tadamente à autodeterminação. Conclui-se que 
a responsabilidade civil nesses casos prescinde 
da ocorrência de danos às integridades física ou 
psíquica do paciente, bastando a violação da sua 
autodeterminação para caracterizar o dever de 
indenizar.

Palavras-chave: Ciclo do consentimento infor-
mado – Obrigação negativa – Responsabilidade 
civil – Mudanças na ordem civil.

rights—particularly the right to self-determi-
nation. It concludes that civil liability in such 
cases does not require physical or psychological 
harm; the infringement of the patient’s self-de-
termination alone suffices to establish a right 
of compensation.
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Introdução

O programa de prestação mediante o qual se desenvolve o ciclo do consentimen-
to informado se compõe, no mínimo, de duas obrigações distintas, nas quais o mé-
dico figura como sujeito passivo (devedor).1

A primeira dessas obrigações é positiva. Isso porque tem por objeto uma con-
duta comissiva, a saber, a comunicação eficaz ao paciente das informações sobre o 
diagnóstico, o prognóstico, a terapêutica indicada, os resultados almejados, os ris-
cos envolvidos e as probabilidades de insucesso. Em outras palavras, o médico tem 
a obrigação de fornecer ao paciente informações claras, completas e compreensí-
veis sobre seu diagnóstico, prognóstico, tratamento, riscos, benefícios, alternativas 
e custos. O objetivo é garantir que o paciente tenha o pleno esclarecimento necessá-
rio para tomar uma decisão consciente e livre sobre sua saúde. Para tanto, o médico 

	 1.	 LIMA, Éfren Paulo Porfírio de Sá. O consentimento informado na teoria das obriga-
ções. Revista de Direito Civil Contemporâneo, v. 8, n. 29, out.-dez. 2021, p. 147-172, 
passim.
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Conclusão

Ao longo do ciclo do consentimento, a prática do ato médico, ou seja, a realização 
de tratamento ou procedimento pelo médico sem a prestação do consentimento pe-
lo paciente, ou em desconformidade com o consentimento que tenha sido prestado, 
ou, ainda, contra o dissentimento por ele manifestado, configura um ato ilícito de 
inadimplemento da obrigação negativa de que é devedor o médico.

Tal conduta não é apenas desconforme ao ordenamento jurídico, porque incom-
patível com o direito fundamental à autodeterminação, mas viola concretamente 
a liberdade de exercício do paciente (relacionada à decisão entre consentir ou não 
consentir com a realização do ato de assistência à saúde) ou a liberdade de especifi-
cação dele, que lhe permite optar, sem interferências externas ilegítimas, pela alter-
nativa terapêutica que lhe parecer preferível, segundo as suas próprias concepções 
existenciais.

Nessa hipótese, a responsabilidade do médico se configura independentemen-
te da verificação de dano à integridade física ou psíquica do paciente, como conse-
quência da atuação não consentida.
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